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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 860/2024. GP

ETENTA: Dispôe sobre a Comissão para a
5a Conferência Municipal do Meio Ambiente
no Município de Garanhuns-PE.

O PREFEITO DO muNrciPlo DE GARANHUÍr|S PE, no uso das atribuições que
lhes sáo conferidas pela Constituiçáo Federal, pela ConstituiÉo do Estado de
Pemambuco e pêla Lei Orgânicâ Municipel,

CONSIDERANDO que anualmente é realizada a Conferência Municipal do
Meio Ambiente de Garanhuns'

CONSIDERAT{DO a necessidade de nomeaçáo da Comissão da 5a
Conferência Municipel de Meio Ambiente, conforme a Portaria N" 1-07912024, do
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima-MMA, que convoca a 5a Conferência
Nacional do Meio Ambiente.

RESOLVE:

AÉ ío. Designar, os representantes govemamentais e da sociedade civil para
comporem a Comissáo da 5' Conferência Municipal de Meio Ambiente, que terá como
como tema: "Emergência climática: o desafio de trânsformeção ecológica", abaixo
relacionados:

REPRESENTAIÜTES GOVERNAHENTAIS

Luis Sebastião Figueiredo Lima Júnior
Kattiane Quintino Brasil
Marcílio Viana Luna Filho

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Marcos Renato Franzosi Mattos
Luiz Carlos Andrade
Alissandra Trajano Nunes

ArL 2'. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicaçáo.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE-SE E CUMPRA§E

GABINETE DO PREFEITO, em 0í de outubro de 2024.
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO
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